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Executivo  2
00862071/MARINALDO ANTONIO GONÇALVES (MOTORISTA) / 
10.5 diárias (Completa) / de 30/11/2009 a 10/12/2009<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA

diÁRiA
NúmeRO de PubliCAçãO: 48567

PORTARiA: 3432
Objetivo: PRESTAR APOIO TÉCNICO A IMPLAMTAÇÃO DO 
SISREMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, ASSIM COM 
PARTICIPAR DO CURSO DE LICENCIAMENTO, MONITORAMENTO 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS PARÁGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
XINGUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
238411/MARCO ANTONIO CARRERA FERREIRA (SOCIOLOGO) / 
5.5 diárias (Completa) / de 30/11/2009 a 05/12/2009<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA

CANCelAmeNTO de liCiTAçãO
NúmeRO de PubliCAçãO: 48603
CANCelAmeNTO de liCiTAçãO

CANCELAMENTO-EDITAL DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº. 032/2009-
SEMA/PA
OBJETO: ALIENAÇÃO DE SUBPRODUTOS FLORESTAIS 
APREENDIDOS PELO IBAMA E DOADOS A SEMA, ARMAZENADOS 
NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA.
A Comissão Permanente de Licitação, da SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE – SEMA, torna público o CANCELAMENTO 
da publicação do Edital de Licitação - LEILÃO Nº. 032/2009-
SEMA/PA, publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 31536 de 
03/11/2009 e Número de Publicação: 39143.
Belém-Pa, em 27 de Novembro de 2009.
ALMIR AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
Presidente da Comissão de Licitação - SEMA

CANCelAmeNTO de liCiTAçãO
NúmeRO de PubliCAçãO: 48605
CANCelAmeNTO de liCiTAçãO

CANCELAMENTO-EDITAL DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº. 033/2009-
SEMA/PA
OBJETO: ALIENAÇÃO DE SUBPRODUTOS FLORESTAIS 
APREENDIDOS PELO IBAMA E DOADOS A SEMA, ARMAZENADOS 
NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA.
A Comissão Permanente de Licitação, da SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE – SEMA, torna público o CANCELAMENTO 
da publicação do Edital de Licitação - LEILÃO Nº. 033/2009-
SEMA/PA, publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 31536 de 
03/11/2009e Número de Publicação: 39149.
Belém-Pa, em 27 de Novembro de 2009.
ALMIR AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
Presidente da Comissão de Licitação - SEMA

CANCelAmeNTO de liCiTAçãO
NúmeRO de PubliCAçãO: 48611
CANCelAmeNTO de liCiTAçãO

CANCELAMENTO-EDITAL DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº. 034/2009-
SEMA/PA
OBJETO: ALIENAÇÃO DE SUBPRODUTOS FLORESTAIS 
APREENDIDOS PELO IBAMA E DOADOS A SEMA, ARMAZENADOS 
NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA.
A Comissão Permanente de Licitação, da SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE – SEMA, torna público o CANCELAMENTO 
da publicação do Edital de Licitação - LEILÃO Nº. 034/2009-
SEMA/PA, publicado no Diário Oficial do Estado N° 31536 de 
03/11/2009 e Número de Publicação: 39158.
Belém-Pa, em 27 de Novembro de 2009.
ALMIR AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
Presidente da Comissão de Licitação - SEMA

CANCelAmeNTO de liCiTAçãO
NúmeRO de PubliCAçãO: 48613
CANCelAmeNTO de liCiTAçãO

CANCELAMENTO-EDITAL DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº. 035/2009-
SEMA/PA
OBJETO: ALIENAÇÃO DE SUBPRODUTOS FLORESTAIS 
APREENDIDOS PELO IBAMA E DOADOS A SEMA, ARMAZENADOS 
NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA.
A Comissão Permanente de Licitação, da SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE – SEMA, torna público o CANCELAMENTO 
da publicação do Edital de Licitação - LEILÃO Nº. 035/2009-
SEMA/PA, publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 31536 de 
03/11/2009 e Número de Publicação: 39161.
Belém-Pa, em 27 de Novembro de 2009.
ALMIR AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
Presidente da Comissão de Licitação - SEMA
iNSTRuçãO NORmATiVA Nº 032 de 23 de NOVembRO de 2009.

NúmeRO de PubliCAçãO: 48586
GAbiNeTe dO SeCReTÁRiO de eSTAdO de meiO 

AmbieNTe iNSTRuçãO 
O SECRETARIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 138, inciso II, da Constituição 
do Estado do Pará, tendo em vista o disposto no art. 12, inciso 

III, da Lei Estadual nº 6.462 que dispõe sobre a Política Estadual 
de Florestas, de 04 de julho de 2002.
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta publicado no 
Diário Oficial do Estado n.º 31182, de 04/06/2008.
Art. 1º – Estarão isentos da obrigação de Reposição Florestal 
prevista na Política Estadual de Florestas, Lei 6.462, de 04 de 
Julho de 2002, a utilização de matéria-prima, quando oriunda 
da implantação de projetos de uso alternativo, comprovado o 
interesse público ou social, assim distintos:
§ 1º - Infra-estrutura: abertura e reforma de estradas vicinais 
e construção de casas e agrovilas em que seja necessário a  
supressão de vegetação.
§2º - Uso alternativo do solo para produção de alimentos: 
aqueles para fins de produção agrícola em roças familiares com 
objetivo de produção de alimentos para subsistência.
Art. 2º – O pedido de supressão vegetal para uso alternativo do 
solo nos projetos de assentamento com as finalidades descritas 
no artigo 1º, deverá ser instruído pelos órgãos gestores da 
reforma agrária, em conformidade com a Instrução Normativa 
SEMA n.º 17, de 15 de setembro de 2008..
Parágrafo único – Os gestores da Reforma Agrária poderão delegar 
às associações ou cooperativas de assentados a possibilidade de 
comercializar.
Art. 3º – Serão adotados como procedimentos técnicos para 
Isenção da obrigação da Reposição conforme a apresentação dos 
seguintes itens:
I – Decreto de Criação do Assentamento;
II – Mapa do perímetro do assentamento e das infra-estruturas;
III – Inventario florestal da área a ser suprimida (para áreas 
acima de 03 hectares);
IV – Identificação do detentor da autorização (CNPJ, IE, Estatuto 
Social, Ata da Assembléia, Registro da Associação no Cartório);
V – Cadastro no CEPROF da associação ou cooperativa que fará 
a comercialização dos produtos florestais;
VI – justificativa técnica caracterizando o interesse social e a 
necessidade da supressão;
VII – Cópia autenticada da autorização da supressão;
Art. 4º – A SEMA – Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
procederá em tempo hábil, junto ao SISFLORA – Sistema de 
Comercialização de Produtos Florestais, para os produtos 
resultantes de supressão de vegetação, o ajuste necessário para 
a realização desta operação e os procedimentos.
Art. 5º – A Análise dos Documentos, feitas pelo setor jurídico e 
técnico para o deferimento dos pedidos de isenção, obedecerão 
aos tramites processuais existentes e comuns ao processo de 
licenciamento Ambiental adotados por esta Secretaria.
Art. 6º - Os  produtos florestais  oriundos das aberturas previstas 
no art. 1º desta Instrução Normativa, serão mensurados a partir 
de inventário florestal a 100 % (cem por cento) elaborado 
anteriormente a supressão, encaminhado pelo Órgão gestor da 
Reforma Agrária  junto ao processo de Pedido de Autorização de 
Supressão de Vegetação.
Art. 7º – Esta Instrução Normativa  entrará em vigor na data de 
sua publicação revoando-se as disposições contrárias.
Belém, 23 de Novembro de 2009.
ANIBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado e Meio Ambiente

CANCelAmeNTO de liCiTAçãO
NúmeRO de PubliCAçãO: 48596
CANCelAmeNTO de liCiTAçãO

CANCELAMENTO-EDITAL DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº. 031/2009-
SEMA/PA
OBJETO: ALIENAÇÃO DE SUBPRODUTOS FLORESTAIS 
APREENDIDOS PELO IBAMA E DOADOS A SEMA, ARMAZENADOS 
NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA.
A Comissão Permanente de Licitação, da SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE – SEMA, torna público o CANCELAMENTO 
da publicação do Edital de Licitação - LEILÃO Nº. 031/2009-
SEMA/PA, publicado no Diário Oficial do Estado Nº. 31536 de 
03/11/2009 e Número de Publicação: 39133.
Belém-Pa, em 27 de Novembro de 2009.
ALMIR AUGUSTO DE FIGUEIREDO FILHO
Presidente da Comissão de Licitação - SEMA

CeSSãO de SeRVidOR
NúmeRO de PubliCAçãO: 48464

PORTARiA Nº. 3.381/2009-GAb/SemA de 26 de 
NOVembRO de 2009

ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nas atribuições legais 
que lhe são inerentes; e considerando o teor do Oficio 1.235/
P/2009.
R E S O L V E:
Ceder, o servidor MANOEL IMBIRIBA JUNIOR, matricula 
57175417/1, ocupante do cargo de Geólogo, a contar de 01 de 
dezembro de 2009, para a Companhia de Saneamento do Pará- 
COSANPA, sem ônus para o órgão de origem. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 26 de novembro de 2009.
ANIBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado de Meio Ambiente

diÁRiA
NúmeRO de PubliCAçãO: 48591

PORTARiA: 3419/2009
Objetivo: REALIZAR VISITA TÉCNICA NA APA DO GELADO E 
PARTICIPAR DE REUNIÃO NO INCRA.
Fundamento Legal: ARTIGO 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARÁGRAFOS
Origem: SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil
PARAUAPEBAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572169411/CASSIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SOCIÓLOGO) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 25/11/2009 a 27/11/2009
00000000/EVÂNIO PEREIRA DA CUNHA (COLABORADOR 
EVENTUAL) / 2.5 diárias (Completa) / de 25/11/2009 a 
27/11/2009
571752911/GISELLE GOUVEA PARISE (ENGENHEIRO/GERENTE) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 25/11/2009 a 27/11/2009
571929702/JOSÉ COELHO SPANNER (SECRETÁRIO DE 
DIRETORIA) / 2.5 diárias (Completa) / de 25/11/2009 a 
27/11/2009<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA

diÁRiA
NúmeRO de PubliCAçãO: 48649

PORTARiA: 3.353
Objetivo: DAR APOIO A EQUIPE QUE REALIZARÁ LEILÕES NO 
MUNICIPIO DE MARABÁ.
Fundamento Legal: ARTIGO 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARAGRAFOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571942422/LUCAS STEFFEN VELASCO (ASSESSOR) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 01/12/2009 a 05/12/2009<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA

CeSSãO de SeRVidOR
NúmeRO de PubliCAçãO: 48645

PORTARiA Nº. 3.407/2009-GAb/SemA de 27 de 
NOVembRO de 2009

ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, nas atribuições legais 
que lhe são inerentes; e considerando o teor do Oficio 918/2009 
DRH/DAF/GAB/SEMMA
R E S O L V E:
Ceder, o servidor GILTON DA ROCHA MOURA, matricula 
3226190/1, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, a contar de 
30/11/2009, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SEMMA, com ônus para o órgão de origem. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 27 de novembro de 2009.
ANIBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado de Meio Ambiente

liCeNçA ASSiSTÊNCiA
NúmeRO de PubliCAçãO: 48638

PORTARiA Nº. 3.414/2009-GAb/SemA de 27 de 
NOVembRO de 2009

A Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto no 
art. 83 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994 e ainda a apresentação 
do Laudo Médico nº. 89520A/1;
R E S O L V E
CONCEDER 09 (Nove) dias de Licença Assistência ao Servidor 
MARCO AURELIO XAVIER DE OLIVIERA, matrícula nº. 57214816/1, 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Diretoria 
de Controle e Qualidade Ambiental, no período de 13/10/2009 a 
21/10/2009, sem prejuízo de sua remuneração.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 27 de Novembro de 2009
ANDREA HUNHOFF
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, em exercício 

diÁRiA
NúmeRO de PubliCAçãO: 48483

PORTARiA: 3429
Objetivo: ACOMPANHAR EQUIPE QUE IRÁ REALIZAR A MONTAGEM 
DO MOBILIÁRIO NA SEDE ADMINISTRATIVA DA ATX.
Fundamento Legal: ART.145DA LEI 5.810 E SEUS PARÁGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO FÉLIX DO XINGU/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572148341/SANDRO FORO TRINDADE (ASSISTENTE DE INFRA-
ESTRUTURA) / 4.5 diárias (Completa) / de 30/11/2009 a 
04/12/2009<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA


